
PREFEITURA DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.803. DE 1 1 DE N4ARCO DE 2021

LUIZ FERNANDO AlqANTES MACHADO. PREFEITO DO NIUNICÍPIO DL JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'. ,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM SENTENÇAS JUDICIAIS NO CORRENTE
EXERCÍCIO. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 303 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO N{UNICIPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 50.000.00 (CINQÜENTA MÍL REAIS) NA(s) DOTAÇÃO(ÕES)

08.01 .28.846.01 90.0252 SENTENCAS JUDICIAIS
3.3.90.9 1 .OO SENTENCAS JUDICIAIS

0000 PliOPliIA

RS 5o.000.00

TOTAL....RS ;0.000.0(J

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANUI,AÇÃO I'ARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIE\TO
\reGENTE:

08.01.28.843.0000.0155 GESTÃO DO SERVICO DA DIVIDA
3.2.90.2 1.00 JUROS SOBRE A DIVIDA CONTRATADA

ooOo PROPRIA

RS 5 o .0 o 0 .0( )

TOTAL....RS 50.000.00

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



JOSEVNTONJO PAmMOSCHI

GESTOR DA Unir:VDE +E GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE 0E\bKSTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UNT

CUSTAVA L. C. MARYSSAEL DE CAN4POS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL


